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Retifica percentuais e valores 
orçamentários contidos nas Leis 
que especifica - 

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA, 

Art. 12 - Ficam retificados os percentuais e 
quantitativos-orçamentários, para o exercício de 1998, atribuídos 
aos Poderes Legislativo e Executivo, discriminados no art. 21, da 
Lei n2 1.150de18 de No'vérnbro.de 1997, que passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

PODER LEGISLATIVO---------- -- ---- - -------------------------- 10% 

PODER EXECUTIVO 
Secretaria de2Governo ------------------------------------ 4,0% 
Procuradoria Geral do'Municípió --------------------------  2,2% 
Secretaria Municipal 'de Administração--------------------3,7% 
Secretaria Municipal de Fazenda--------------------------3,2% 
Secretaria Municipal de Obras Urbanismo e Meio Ainb------ - 23% 
Secretaria Municipal de Educação--------------------------25% 
Secretaria Municipal de Saúde------------------------------17,7% 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca.. --------------2,0% 
Secretaria Municipal de Turismo, Ind.., Com.., Espe Lazer.. 4,0% 
Secretaria Municipal de Ação Comunitária------------------3,0% 
Secretaria Municipal de Tránspoxtes----  --------------------  2,2% 

TOTAL-------------------------------------------------100% 
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2 - POR ÓRGAO DA ADMINISTRAM 

PODER LEGISLATIVO 	 VALOR R$ 
1 - Câmara Municipal --------------------------------- 1.400..000,00 

PODER EXECUTIVO 

2 - Secretaria de Governo  -----------------------------  560..000,OO 
3 - Procuradoria Geral do Município -------------------  308..000,OO 
4 - Secretaria Municipal de Administração-------------518.000,00 
5 - Secretaria Municipal de Fazenda -------------------  448..000,OO 
6 - Secretaria Municipal de Obras Urbanismo e Meio Am- 
biente -------------------------- -- - ---------------------  3.220.000,00 
7 - Secretaria Municipal de Educação. ---- - ------------3.500,000,00 
8 - Secretaria Municipal de Saúde---------------------2.478.000,00 
9 - Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca-------280.000,00 
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Secretaria Municipal de Turismo, Indústria, Comer- 
cio, Esporte e Lazer ---------------------------------- 	560.000,00 

Secretaria Municipal de Ação Comunitária----------420.000,00 
Secretaria Municipal de Transportes---------------308.000,00 

TOTAL GERAL -------------------------------- 14.000.000,00" 

Art. 22 - Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os 
anexos da Lei Orçamentária para o exercício de 1998, aos 
quantitativos constantes do art. 12 desta Lei. 

Art. 32 - Esta IL.11E21 entra em' vigor na dat'a de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 12 de Janeiro de 
1998. 
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Art-'42- 'Revogam-se 'aâ disposições em contrário. 

São' Pedro da Aldeia,-&Q. de Janeiro de 1998. 
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